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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO INTERMUNICIPAL DA CIMRL  
Ata 22/2020 

Videoconferência e presencial 
Aos três dias do mês de novembro, do ano de dois mil e vinte, com recurso a 

videoconferência, reuniu o Conselho Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal da Região 
de Leiria, constituído pelos Presidentes das Câmaras Municipais que a integram, 
designadamente: - 

Presidente: Gonçalo Lopes (presencial) ---------------------------------------------------------- 

Vice-Presidente: Paulo Batista dos Santos ------------------------------------------------------- 

Vice-Presidente: Célia Margarida Marques ------------------------------------------------------- 

E Vogais: Jorge Abreu, Jorge Vala, Alda Carvalho, António José, Cidália Ferreira, Diogo 
Mateus e Nelson Fernandes, em representação de Valdemar Alves. -------------------------------- 

A reunião teve início às 15h00 e teve por objetivo cumprir a Lei 75/2013, de 12 de setembro, 
e nela foram abordados os assuntos da Ordem de Trabalhos a seguir identificados: ------------- 

PONTOS PRÉVIOS À ORDEM DE TRABALHOS, incluídos a 30.10.2020, por indicação 
do Sr. Presidente do C.I.) ------------------------------------------------------------------- 

A) Programa MAREESS – Constituição de Brigada de Apoio Covid 19 --------------------- 

Tendo em conta que a Segurança Social está a solicitar à CIMRL a colaboração para a 
constituição de uma Brigada, para apoio a Estruturas de Retaguarda, de acordo com 
informação da Sra. Diretora da Segurança Social e da Sra. Diretora do IEFP, é passível a 
apresentação, por parte da CIMRL, de uma candidatura ao Programa MAREESS, para a 
constituição de uma Equipa. --------------------------------------------------------------------------------
Caso seja entendimento do C.I. que se constitua uma equipa de 6 ou 9 elementos, esta 
deverá ser coordenada por 1 dos elementos a contratar, tendo em conta as 
premissas/exigências do aviso do Programa MAREESS. ------------------------------------------------
A Brigada de Intervenção Rápida pode ter, segundo a Sra. Diretora da Segurança Social, duas 
configurações: ------------------------------------------------------------------------------------------------
- Se for para acolher 5 pessoas com Covid, a estrutura necessária é a seguinte: 1 
Coordenadora + 3 Técnicos de ação direta (1 técnico para cada turno X 3 turnos) + 1 Técnico 
(para as folgas) + 1 Técnico de Limpeza = Equipa com 6 pessoas. -------------------------
- Se for para acolher 10 pessoas com Covid, a estrutura necessária é a seguinte: 1 
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Coordenadora + 6 Técnicos de ação direta (2 técnicos para cada turno X 3 turnos) + 1 
Técnico (para as folgas) + 1 Técnico de Limpeza – Equipa com 9 pessoas ------------------
Há ainda que assegurar e definir quem paga: --------------------------------------------
A higienização; ------------------------------------------------------------------------------------------------
A alimentação dos utentes.----------------------------------------------------------------------------------
Com um valor estimado de vencimentos para uma equipa de 6 RH de 4.250€/mês, e um 
financiamento de 90%, a CIM terá um custo fixo na ordem dos 425€, a que acresce o valor do 
subsídio de alimentação, de transporte, de seguro e de Equipamentos de proteção individual, 
não financiados, que deverá totalizar um valor estimado na ordem dos 2.000€ de encargos 
mensais --------------------------------------------------------------------------------------------------------
O CONSELHO INTERMUNICIPAL DELIBEROU QUE SE PREPARE A CANDIDATURA AO 
PROGRAMA MAREESS, PARA A CONSTITUIÇÃO DE UMA EQUIPA DE 9 RECURSOS 
HUMANOS, COM A CONDIÇÃO DE QUE A MESMA SEJA COORDENADA E ORIENTADA PELA 
SEGURANÇA SOCIAL -----------------------------------------------------------------------------------------
MAIS DELIBEROU QUE SE APUREM OS CUSTOS EFETIVOS A SUPORTAR PELOS MUNICÍPIOS 
DA CIMRL NESTE CONTEXTO, PARA UMA EQUIPA DE 9 RECURSOS, TENDO EM CONTA 
TODOS OS CUSTOS ASSOCIADOS À SUA ATIVIDADE. ------------------------------------------------- 

B) Santa Casa da Misericórdia da Marinha Grande – análise da viabilidade de criação 

de Estrutura de Retaguarda – sem doc -------------------------------------------------- 

Atendendo à necessidade da eventual criação de uma Estrutura de Retaguarda para acolher 
doentes/utentes COVID 19 provenientes de Lares, o HSA manifestou a possibilidade de criar a 
estrutura, pelo que se coloca à discussão, a possibilidade de abertura de uma Unidade, 
através da CIMRL. -------------------------------------------------------------------------------------------- 
O CONSELHO INTERMUNICPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
GERAL ---------------------------------------------------------------------------------------- 

PONTO 1 -Aprovação da ata da reunião anterior – ata 21 – doc ----------------------- 

A QUAL FOI APROVADA POR UNANIMIDADE. ----------------------------------------------------------- 

COVID ---------------------------------------------------------------------------------------- 

PONTO 2 – Testes Rápidos --------------------------------------------------------------- 

Conforme determinado pelo C.I. da CIMRL, foi efetuada consulta para aquisição de 5.000 
testes rápidos COVID 19, para os 6 municípios que demonstraram interesse em ter uma bolsa 
de testes desta natureza, pelo que se anexa a tabela com a distribuição dos testes, bem como 
o valor inerente a cada um dos Municípios neste contexto.-------------------------------------------- 

Mais foi remetida por email, a proposta de protocolo a firmar com os Municípios aderentes à 
aquisição dos testes rápidos Covid, os quais foram entregues na CIMRL e estão disponíveis 
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para serem entregues aos Municípios.---------------------------------------------------------------------
Esta 1ª encomenda será distribuída de acordo com a chave de repartição constante na tabela 
enviada com os documentos da reunião, devendo ser firmado o Protocolo, enviada a Nota de 
Encomenda por cada Município para a CIMRL e efetuado o respetivo pagamento. ---------------
O CONSELHO INTERMUNICPAL TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU APROVAR A MINUTA 
DE PROTOCOLO, A QUAL DEVE SER REMETIDA À CIMRL POR CADA UM DOS MUNICÍPIOS 
ADERENTES, QUE DEVEM, A COBERTO DESTE, EFETUAR O RESPETIVO PAGAMENTO QUE 
LHES CABE NESTE ÂMBITO.-------------------------------------------------------------------------------- 

FORUM CIMRL ------------------------------------------------------------------------------ 

PONTO 3 – Fórum CIMRL - Proposta Colaboração V Fórum CIMRL -------------------- 

Tendo em conta a indicação do C.I. da CIMRL e a decisão referente à realização do Fórum no 
concelho de Porto de Mós, solicita-se que o C.I. defina: a data de realização do evento e o 
tema associado. ----------------------------------------------------------------------------------------------
ATENDENDO À SITUAÇAO DE PANDEMIA QUE ENTRETANTO SE AGRAVOU, O CONSELHO 
INTERMUNICIPAL CONSIDERA QUE NÃO EXISTEM CONDIÇÕPES PARA A REALIZAÇÃO DO 
EVENTO.--------------------------------------------------------------------------------------------------------
MAIS DELIBROU QUE A REALIZACÃO DO EVENTO SEJA TRANSFERIDA PARA 2021. ------------- 

AUTORIDADE DE TRANSPORTES --------------------------------------------------------- 

PONTO 4- Fundo de Transportes - Aviso de abertura de candidaturas, com vista ao 
“Apoio a ações de curto e médio prazo para melhoria da capacitação e do sistema 
de transportes” – candidatura aprovada ------------------------------------------------- 

Para efeitos de tomada de conhecimento, informa-se que a candidatura apresentada ao Fundo 
de Transportes, em cumprimento da decisão do C.I. de 16.06.2020, foi aprovada. Com uma 
comparticipação de 75% da despesa elegível, até ao máximo de 16.650,64€ (dezasseis mil 
seiscentos e cinquenta euros e sessenta e quatro cêntimos) de comparticipação, referente à 
despesa já realizada (5 portáteis + 1 sistema de videoconferência) e a realizar (5 monitores + 
5 tablets + 1 módulo de som para sistema de videoconferência), assim como a despesa, ainda 
não realizada, referente ao contrato com a “Sérvulo & Associados” – Sociedade de Advogados, 
SP, RL” para apoio à contratualização da concessão do serviço público de transportes de 
passageiros da Região de Leiria.----------------------------------------------------------------------------
O CONSELHO INTERMUNICPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 

Ponto 5 - Contrato de serviço público de transporte de passageiros – transporte 
flexível – MOVE – faturas em atraso de março, abril e maio de 2020 ------------------ 

Tendo em conta que o operador Turexpresso reclama o pagamento da remuneração da 
totalidade dos meses de março, abril e maio, tendo emitido as referidas faturas, alegando que 
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embora não tenha sido prestado o serviço durante esse período de tempo, existem custos 
fixos inerente ao contrato que é necessário suportar, mesmo que a prestação do serviço não 
seja efetuada, com Parecer Jurídico apresentado nesse sentido; ------------------------------------
Tendo em conta que a CIMRL solicitou um Parecer neste âmbito à Autoridade de Mobilidade e 
Transportes, apresentando a Informação de Serviço nº 131/2020, através da qual se propõe 
que seja autorizado o pagamento da fatura referente ao mês de março de 2020, e que seja 
notificado o operador Turexpresso para que emitida Nota de Crédito para as faturas de abril e 
maio de 2020, uma vez que não existe enquadramento contratual para o seu pagamento, tal 
como é referido no Parecer da AMT – Autoridade de Mobilidade e Transportes.-------------------
O CONSELHO INTERMUNICPAL TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU QUE SE TOMEM AS 
MEDIDAS CONFORME PROPOSTO NO PARECER TÉCNICO DA AMT, BEM COMO NA 
INFORMAÇÃO DE SERVIÇO Nº 131/2020. --------------------------------------------------------------- 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

PONTO 6 – Info nº 126/2020 – Aquisição de serviços para acesso e utilização de 
Plataforma de Contratação Pública -------------------------------------------------------
Procedimento: ADS 80/2020 – Adjudicação de proposta ------------------------------ 

Em 20.10.2020 o C.I. deliberou a abertura de procedimento para aquisição de serviços para 
acesso e utilização de Plataforma de Contratação Pública. --------------------------------------------
Através da Informação de Serviço nº 126/2020 propõe-se a adjudicação da proposta de 
serviços para acesso e utilização de Plataforma de Contratação Pública, pelo período de 36 
meses, com um valor base de 1.500,00€ (mil e quinhentos euros), acrescido de iva.-----------
O CONSELHO INTERMUNICPAL TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU QUE SE ABORDE A 
EMPRESA, NO SENTIDO DE FACILITAR A AQUISIÇÃO DE SELOS TEMPORAIS PARA AS 
PEQUEMAS EMPRESAS, COM MENORES CUSTOS. ------------------------------------------------------ 

PONTO 7 – Info nº 127/2020 – Aquisição Testes Rápidos antigénio COVID-19 ------
Procedimento: AD 9/2020 – Adjudicação de proposta - -------------------------------- 

Presente Informação de Serviço nº 127/2020, através da qual se propõe a adjudicação da 
aquisição de 5.000 testes rápidos COVID-19, à empresa Hemovision Lda, pelo valor base de 
31.500,00€ (trinta e um mil e quinhentos euros), isento de iva, ao abrigo do Decreto-lei nº 
13/2020, para os 6 Municípios aderentes a este processo, conforme consta do ponto 2 desta 
OT. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

O CONSELHO INTERMUNICPAL TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU CONFIRMAR A 
AQUISIÇÃO DOS TESTES E PROCEDER À SUA DISTRIBUIÇÃO PELOS MUNICÍPIOS 
ADERENTES. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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PONTO 8 – POSEUR-02-1810-FC-000139 - SISTEMA DE VIDEOVIGILÂNCIA E 
DETEÇÃO AUTOMÁTICA DE INCÊNDIOS COMO COMPONENTE DE APOIO A DECISÃO 
- ALARGAMENTO DAS CAPACIDADES DO SISTEMA INSTALADO – Consulta Prévia 
para a contratualização da adaptação de carrinha IVECO da CIMRL, com vista à 
instalação do Centro de Gestão e Controlo Móvel, a ser gerida pela GNR Leiria. – 
Aprovação Relatório Final, proposta de adjudicação e minuta de contrato. ---------- 

Presente Informação de Serviço nº 124/2020, elaborada pelo júri do procedimento acima 
referido, através da qual é proposto: i) aprovação do relatório final do procedimento, ii) a 
adjudicação da adaptação da carrinha da CIMRL IVECO DAILY à empresa Micotec - Eletrónica, 
Lda., pelo valor de 19.790,00€ (dezanove mil setecentos e noventa euros), acrescido de iva, 
para a instalação do Centro de Gestão e Controlo Móvel, a ser gerido pela GNR Leiria, iii) a 
aprovação da Minuta de Contrato.-------------------------------------------------------------------------
O CONSELHO INTERMUNICPAL TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU PROCEDER À 
ADJUDICAÇÃO DA ADAPTAÇÃO DA CARRINHA DA CIMRL IVECO DAILY À EMPRESA MICOTEC 
- ELETRÓNICA, LDA., PELO VALOR DE 19.790,00€ (DEZANOVE MIL SETECENTOS E NOVENTA 
EUROS), ACRESCIDO DE IVA, II) PARA A INSTALAÇÃO DO CENTRO DE GESTÃO E CONTROLO 
MÓVEL, A SER GERIDO PELA GNR LEIRIA, III) A APROVAÇÃO DA MINUTA DE CONTRATO.---- 
MAIS DELIBEROU APROVAR A PROPOSTA DE MINUTA DE CONTRATO. --------------------------- 

PONTO 9 – Informação de Serviço nº 125/2020 – proposta de adjudicação de 
Serviços Manutenção Datacenter CIMRL ------------------------------------------------- 

Presente Informação de Serviço nº 125/2020, tendo por objetivo propor a adjudicação da 
Aquisição de Serviços de Manutenção do Datacenter à empresa M. Marques Crespo, Lda, 
pelo valor de 2.883,55€ (dois mil oitocentos e oitenta e três euros e cinquenta e cinco euros). 
Anexa-se proposta recebida. -------------------------------------------------------------------------------
O CONSELHO INTERMUNICPAL TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU APROVAR, 
CONFORME PROPOSTO, A ADJUDICAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DO DATACENTER À EMPRESA M. MARQUES CRESPO, LDA, PELO VALOR DE 2.883,55€ (dois 
MIL OITOCENTOS E OITENTA E TRÊS EUROS E CINQUENTA E CINCO EUROS). ----------------- 

PONTO 10 – Info nº 129/2020 - Aquisição de serviços para a implementação da 
ação i.1 prevista na candidatura a apresentar ao POSEUR “Elaboração da 
Estratégia Intermunicipal para Adaptação às Alterações Climáticas da Região de 
Leiria” (EIAAC Região de Leiria).---------------------------------------------------------- 

Presente Informação de Serviço nº 129/2020, referente à proposta de abertura de concurso 
público para aquisição de serviços para a implementação da ação i.1, prevista na candidatura 
a apresentar ao POSEUR “Elaboração da Estratégia Intermunicipal para Adaptação às 
Alterações Climáticas da Região de Leiria” (EIAAC Região de Leiria).--------------------------------
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Mais de propõem à consideração as peças do procedimento: Programa de Concurso e Caderno 
de Encargos. ---------------------------------------------------------------------------------------O 
CONSELHO INTERMUNICPAL TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU APROVAR A ABERTURA 
DE PROCEDIMENTO CONFORME INFORMAÇÃO DE SERVIÇO Nº 129/2020, REFERENTE À 
PROPOSTA DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO DA AÇÃO I.1, PREVISTA NA CANDIDATURA A APRESENTAR AO POSEUR 
“ELABORAÇÃO DA ESTRATÉGIA INTERMUNICIPAL PARA ADAPTAÇÃO ÀS ALTERAÇÕES 
CLIMÁTICAS DA REGIÃO DE LEIRIA” (EIAAC REGIÃO DE LEIRIA). ----------------------------------
MAIS APROVOU O PROGRAMA DE CONCURSO E CADERNO DE ENCARGOS PROPOSTOS. ------ 

PONTO 11 – Info nº 130/2020 - Abertura de procedimento para a aquisição de 
equipamentos informáticos – Transportes ----------------------------------------------- 

Considerando que:--------------------------------------------------------------------------------------------
Através de deliberação do C.I. de 16.06.2020 foi decidida a apresentação de candidatura ao 
Fundo de Transportes, através do aviso “Apoio a ações de curto e médio prazo para melhoria 
da capacitação e do sistema de transportes”, com vista à obtenção de apoio financeiro para a 
despesa já realizada e a realizar relacionada com equipamento informático para apoio às 
atividades da CIMRL (5 portáteis + 5 monitores + 5 tablets + 1 sistema de videoconferência), 
assim como a despesa ainda não realizada referente ao contrato com a “Sérvulo & Associados 
– Sociedade de Advogados, SP, RL”; ------------------------------------------A candidatura foi 
aprovada, prevendo uma comparticipação de 75% da despesa elegível, até ao montante de 
comparticipação máxima de 16.650,64€ (dezasseis mil seiscentos e cinquenta euros e 
sessenta e quatro cêntimos);----------------------------------------------------------------------Pelo 
exposto, e por forma a executar a despesa aprovada na candidatura e que ainda não foi 
realizada, propõe-se a aquisição de 5 monitores e respetivos teclados, 5 tablets e um módulo 
adicional para o sistema de videoconferência, de acordo com as especificações técnicas 
definidas no Convite.-----------------------------------------------------------------------------------------
DECORRENTE DA DELIBERAÇÃO TOMADA NO PONTO 4 DA ATA DA PRESENTE REUNIÃO, O 
COMNSELHO INTERMUNICIPAL DELIBEROU APROVAR, CONFORME PROPOSTO NA 
INFORMAÇÃO DE SERVIÇO Nº 130/2020, A AQUISIÇÃO DE 5 MONITORES E RESPETIVOS 
TECLADOS, 5 TABLETS E UM MÓDULO ADICIONAL PARA O SISTEMA DE 
VIDEOCONFERÊNCIA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DEFINIDAS NO 
CONVITE.------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

LIBERTAÇÃO DE GARANTIA BANCÁRIA --------------------------------------------------- 

PONTO 12 - POSEUR-02-1810-FC-000138 - CARTOGRAFIA DE RISCO/ATLAS DE 
RISCOS NATURAIS E TECNOLÓGICOS - ATUALIZAÇÃO DE CARTOGRAFIA 
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NUMÉRICA VETORIAL À ESCALA 1:10000 PARA A REGIÃO DE LEIRIA, 
CORRESPONDENTE AOS CONCELHOS DA CIMRL E RESPETIVA HOMOLOGAÇÃO - 
LIBERTAÇÃO DE GARANTIA BANCÁRIA - nº 00125-02-2114258 ---------------------- 

Presente Informação de Serviço nº 128/2020, elaborada pelos serviços técnicos da CIMRL, a 
informar que não têm conhecimento de qualquer facto que impeça o cancelamento da 
garantia bancária nº 00125-02-2114258, no valor de 14.722,75€ (catorze mil setecentos e 
vinte e dois euros e setenta e cinco euros), sobre o Millennium/BCP, uma vez que os trabalhos 
já se encontram finalizados, encontrando-se cumpridas as obrigações contratuais. Esta 
informação surge na sequência do pedido de libertação da garantia bancária, por parte da 
Socarto - Sociedade de Levantamentos Topo-Cartográficos, Lda, através de comunicação 
eletrónica de 15.10.2020. -----------------------------------------------------------------------------------
O CONSELHO INTERMUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU QUE SE AGUARDE 
PELAS RESPOSTAS DE TODOS OS MUNICÍPIOS, REFERENTES À CONFIRMAÇÃO DOS 
TRABALHOS EM QUESTÃO.---------------------------------------------------------------------------------
MAIS DELIBEROU QUE., APÓS ESTA FASE, SE PROCEDA AO DESCAUCIONAMENTO DA 
GARANTIA, NOS TERMOS DO ARTIGO 295º DO CCP, INICIANDO-SE COM A TAXA DE 30%.--- 

OUTROS ASSUNTOS ------------------------------------------------------------------------- 

PONTO 13 - CM Castanheira de Pera – Projeto de Requalificação do Mercado 
Municipal – Pedido de Colaboração-------------------------------------------------------- 

Presente comunicação do Município de Castanheira de Pera, tendo por objetivo solicitar 
colaboração à CIMR, para a execução de um projeto de arquitetura.-------------------------------- 

Tecnicamente informa-se que, por um lado, a CIMRL não dispõe de um corpo técnico com as 
valências necessárias, capazes de dar resposta ao solicitado e, por outro, os técnicos de 
engenharia e o técnico de arquitetura, estão 100% afetos à EAT, (Estrutura de Apoio 
Técnico), por isso é incompatível a sua colaboração na execução de projetos técnicos.----------
O CONSELHO INTERMUNICIPAL DELIBEROU QUE A CIM PROVIDENCIE A POSSIBILIDADE DE 
SER EXECUTADO UM ESTUDO PRÉVIO DE ARQUITETURA, CONFORME SOLICITADO.----------- 

PONTO 14 – Strategy CCUS – Convite para participação na Comissão Nacional do 
Projeto Strategy CCUS ---------------------------------------------------------------------- 

Presente comunicação, no sentido de convidar a CIMRL a integrar a Comissão Nacional do 
Projeto Strategy CCUS e a participar numa sessão online, que terá lugar no próximo dia 
17.11.2020, entre as 10h00 e as 12h00. -----------------------------------------------------------------
O CONSELHO INTERMUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU QUE SE SOLICITE À 
ENERDURA QUE REPRESENTE A CIMRL NESTE PROJETO. -------------------------------------------- 
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PONTO 15 - Sílvia Henriques – Execução de Laboratório de Ensaios - Apresentação 
de proposta de projeto --------------------------------------------------------------------- 

Presente comunicação, tendo por objetivo solicitar uma reunião ao C.I., no sentido de efetuar 
uma apresentação do projeto de instalação de um Laboratório de Ensaios, que pretendem 
desenvolver no seio da CIMRL. ----------------------------------------------------------------------------
O CONSELHO INTERMUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU FELICITAR A 
INICIATIVA, QUE CONSIDERA MUITO VÁLIDA. CONTUDO, PROJETOS DESTA NATUREZA NÃO 
SE ENCONTRAM NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DA CIMRL, PELO QUE SE SUGERE QUE A 
PROMOTORA SÍLVIA HENRIQUES CONTACTE ASSOCIAÇÕES DE NATUREZA EMPRESARIAL, 
NOMEADAMENTE A NERLEI. ------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 16 – Projeto U-Bike – Convite para integrar Comissão de Acompanhamento 
Local ------------------------------------------------------------------------------------------ 

Presente comunicação do Politécnico de Leiria, no sentido de formalizar o convite à CIMRL, 
para integrar a Comissão de Acompanhamento Local do Projeto U-Bike, indicando esta 
Comunidade um representante para o efeito.------------------------------------------------------------
O CONSELHO INTERMUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO E DELIBEROU QUE A CIMRL SE 
FAÇA REPRESENTAR PELO SENHOR PRESIDENTE PAULO BATISTA. -------------------------------- 

○○○ ENCERRAMENTO DA REUNIÃO ○○○ 

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pelo senhor Presidente do Conselho Intermunicipal 
encerrada a reunião, eram dezoito horas, mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a 
presente ata. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 


